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de 07 de dezembro de 1977 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 

n9 1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V, do Decreto-Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças um crédito adicional no valor de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil 

cruzei~os), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 
gente: 

9 

9.20 

9.20 - 08482472.45 

9.20 - 3140.00 

Dept9 de Assuntos Sociais 

Div. de Recreação e Lazer 

Festividades e Comemorações 

Encargos Diversos ... . . . ..... . ... 8oo . ooo,oo 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an 

terior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor 

rente exercício. 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 07 de dezembro de 1977. 

Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feilo , aos sete dias domes de dezembro do ano de m·l novecentos e seten 
ta e sete. 

DA/JFS/alc. 
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